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PROCESSO : 0048006-52.2020.6.05.8000

INTERESSADO : SEÇÃO DE ARQUIVO
COORDENADORIA DE GESTÃO DA INFORMAÇÃO

ASSUNTO : Análise de regularidade da licitação

 

Parecer nº 1185499 / 2020 - PRE/DG/ASSESD

Retornam os autos, com a finalidade de examinar a regularidade dos procedimentos relativos ao Pregão n.º
35/2020, cujo objeto é a contratação de empresa para prestação de serviços de guarda e conservação de
filmes e outras mídias, consoante especificações e condições estabelecidas no Anexo I do Edital (documento
n.º 766890).
Preliminarmente, registre-se que a licitação anterior para o mesmo objeto restou deserta, consoante decisão
da autoridade administrativa (documento n.º 394779), tendo sido  aproveitados os atos relativos à fase
interna do certame, já elencados em parecer anterior desta ASSESD (documento n.º   394619).
Após a decisão acima, houve designação de Pregoeiro e equipe de apoio (documento n.º 692338), bem como
envio de aviso de licitação ao Comprasnet  e publicação no DOU (documentos  n.º 694814 e 694816).
Verifica-se que foi formulado pedido de esclarecimento, o qual foi respondido pela unidade demandante e
publicado (documentos n.º  752368, 770720 e 770730).
Registra-se, ainda, pedido de impugnação encaminhado pelo Conselho de Biblioteconomia da 5ª Região
(documento n.º 755523), que foi examinado pela Assessoria Jurídica de Licitações e Contratos, cujo parecer
fundamentou a decisão do Diretor-Geral pelo indeferimento da impugnação (documentos n.º 758131 e
758610).
Publicada a decisão que determinou a continuidade do certame, foi reagendada a sessão de abertura,
consoante aviso no Comprasnet e DOU (documentos n.º 762665, 762871, 766896 e 766899).
Aberta a sessão, foi realizada a classificação inicial da proposta apresentada, passando-se à etapa de
lances. Após negociação com a empresa PA Arquivos LTDA., a proposta fixada em R$ 29.400,00 (vinte e
nove mil e quatrocentos reais) foi aceita. Ato contínuo, procedeu-se à habilitação da referida licitante,
juntando-se a documentação comprobatória (documento n.º 770806).
Aberto o prazo para registro de intenção de recurso, não houve manifestação.
Deste modo, uma vez que foram observadas as regularidades dos atos procedimentais,  sugere-se o
encaminhamento dos autos ao Diretor-Geral, com vistas à homologação do pregão, bem como convocação
da empresa adjudicatária para celebrar o contrato, nos termos do art. 4º, XXII, da Lei n.º 10.520/02, art. 13,
VI, do Decreto n.º 10.024/19, e de acordo com a Ata de Realização do Pregão, Relatório Resultado por
Fornecedor e Relatório  Final do Pregão, consoante documentos n.º 770753, 770814 e 770903.
Ressalte-se que a futura contratada deverá manter, durante a execução do contrato, todas as condições de
habilitação determinadas na licitação, a teor do disposto no art. 55, XIII, da Lei de Licitações e Contratos-
Lei 8666/93.
À consideração superior.
 

Maria Regina Ribeiro Santana
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Assessoria Especial da Diretoria-Geral
 
 

                                               De acordo.
                                                                                     Ao Diretor-Geral, para apreciação.

 
                                                                                              RONILDO DANTAS

                                                                                               Assessor Especial da Diretoria-Geral

Documento assinado eletronicamente por Maria Regina Ribeiro Santana, Analista Judiciário, em 20/07/2020,
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